
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 16 de março de 2020

OFÍCIO GP N® 176/2020

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N® 017/2020, de autoria da nobre vereadora JANAINA BALLARIS, referentes

ao processo licitatório para realização do serviço funerário no Município,
encaminho, anexa, cópia da manifestação da Divisão de Apoio da Secretaria
de Serviços Urbanos (Sesurb), recebida pelo Departamento de Processo
Legislativo deste Gabinete, com os respectivos esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

AFM/ed



f  Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande
Estacio de S9o Paulo

SB$URB'1S.$
Pmiado Subgectekah,

Em atenção ao Requerimento n*" 017/20, da nobre vereadora Dra

Janabta Baüaris, que atxxda o procedimento Bcitatórh CONCORRÊNCIA M® 023/2019 -
PROCESSO AMUNtSTRAm/O N® 6.282/2019, ob/tío: 'VONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPEOAUZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS*'. Requerendo à Mesa,
depois de ouvido o douto Plenário, enviando ofício ao Sr. Prefeito Alberto Pereira
Moufõo para que responda questionamentos. Esta shgela DMsõo de Apoio irá
manifestar pontualmente.

Porém, irífcio agradecendo a oportunidade de mansfestaçõo, com o

desejo de esclarecer e informar, para afastar uma eventual imagem rregativa, desta
Secretaria de Serviços Urbanos - SESURB, onde esclarecendo e justiçando, acredita-se

demonstrar o nosso zelo, transparência e compromisso com os Muntcipes da Estância

Balneária de Praia Grande e nobre vereadora.

1' Quantas empresas apresentaram proposta para atum no serviço funerário de
Prcàa Grande?

Apresentaram proposta aos sete dias do mês de outubro do ano de

dois mil e dezenove às 09h30m« na Sala de Reuniões do Palácio Sõo Francisco de Asds,

sede da Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, 83 ffrês) empresas, do
procedimento fícitatório. Processo Administrativo n® 6J1B2/20Í9, com recebimento dos
envelopes Documentação e Proposta Comercial designados para esta data, sendo o

objeto da Bcnaçõo "CONCeSSÃO DE SERVIÇOS niSliCOS, PARA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO FUNEKÁmO NA PREFEITURA DE PRAIA GRANDE. PARA 03 (TSÊy BMPKSAS
MELHORES CLASSIFICADAS", conforme especificado no Edital de Concorrêneta fi.®
023/2019. Foi consignada a participação das empresas: EMPRESA FUNERÁRIA ANJOS
DA PREVIDÊNCIA ilDA^ ORGANIZAÇÃO SÃO LÁZARO DE UflO UDA. e ORGANIZAÇÃO
SOCIAL DE ATAÚDES NÓVOA LIDA

2- CBrals as nomes rias empresas coneoirenles e qucdi sâo seus respectivos

números de Inscrição no Cadastro Nadonal de Pessoa JurkHca?

•  EMPRESA FUNBHÃIUA ANJOS DA PREVIDCNCIA ODA^ com tmeriçOo no CNPJ n°
a2.3S2.H7/OOOI-tfO.

• ORGANIZAÇÃO SÃO lÃZARO DE lUTO UDA.. com ftMCriOfio no CNPJ n°
03442.2M/OOOM2.

• ORGANIZAÇÃO SCCIAl DE ATAÚDES NÓVOA UDA., com inscflçeo no CNPJ n°
S8.l70.389/000l-00.

3- Ai}ertas as propostas, quantas foram consideradas aptas pare aluar no ^
município?

Aberta as Propostas, após a anáBse da documentação apresentada'

pelas empresas: EMPRESA FUNERÁRIA ANJOS DA PREVH^NCIA LTDA, ORGANIZAÇÃO
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SÃO LÁZARO DB ÊJUJO LWA e ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE ATAÓDÍ^ NÓVOA UDA.
constatou as seguintes irregularidades:

EMPRESA FUNERÁRIA ANJOS DA PREVIDÊNCIA LTDA: Deixou de apresentar a Certidõo
de Regukffidade de Débito com a Fazenda Estadual (débitos inscritos), da sede ou do
domicfSo do licitante, solicitada no subitem 6.2.4,4. do Editai da Concorrência, bem

com apresentou cópia reprogrófica dos RG's dos sócios sem qualquer processo de
autenticação sendo, portanto, dedorado biàtíSIada.

ORGANIZAÇÃO SÃO LÁZARO DE LUTO LTDA: Deixou de apresentar a Certidõo de
Regularidade de Débito com a Fazenda Estadual (débitos inscritos), da sede ou do
domicíSo do fícrtante, solicitada no subitem 6.2.4.4. do Edital da Concorrêr)cia, t>em

com apresentou cópia reprogrófica do RG do sócio sem qualquer processo de
autenticação, sendo, portanto, declarada inatíSfada.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE ATAÚDES NÓVOA LH^A: Deixou de apresentar a Certidão
de Regularidade de Débito com a Fazenda Estadual (débitos inscritos), da sede ou do
domicíSo do Scitante, soScitada no sutxtem 6.2.4.4. do Edital da Concorrência, sendo,

portanto, declarada Inabffllada.

Ato contáiuo, considerando a inabiStação das três empresas participantes

da Concorrência, a Comissão decidiu pela al:>ertura do prazo de 08 (oHál dkn dfgfe
para que as empresas apresentem novas documentações escóimadas das causas

que levaram a inabiStação das mesmas, conforme previsto no subRem 11.20 do EcRtaL

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano dois mil e dezer}ove às

9tí00m, na Sala de Reuniões do Palácio São Francisco de Assis, sede da Prefeitura da

Estância Balneário de Praia Grande, reunkam-se os membros da Comissão

Permanente de Licitações de Compras de Matérias e Contratação de Serviços, com

a finaSdade de examirKirem e jurarem os documentos de habÊtação, rutyricados

pelos membros da Comissão. A Comissão, após a análise da documentação
apresentada pelas empresas: ORGANIZAÇÃO SÃO LÁZARO DE LUTO LTDA e
OUGAHOAÇÃO SOCMl DE ATAÚDES NÓVOA OOA nada constatou de irregular, vez
que amtxjs apresentaram a Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda
Estadual (débitos inscritos), bem como a empresa ORGANIZAÇÃO SÃO LÁZARO DE
LUTO LTDA apresentou a cópia reprogrófica autenticada dos RG's dos sócios, de forma

que apresentaram todas as documentações exigidas no Edital da Concorrência,
sendo, portanto, declaradas habWadas.

A EMPRESA FUNERÁRIA ANJOS DA PREVIDÊNCIA LTDA. não apresentou a
Certidõo de Regularidade de Débito com a Fazenda Estadual (débitos inscritos),
tampouco apresentou a cópia repro^áfica autenticada dos RG's dos sócios, sendo.

portanto, declarada írudMada.

Esta Ata de Julgamento estão disponível no site www.praiagrande.sp.gov.br
para ciência, consulta e/ou download de todos os interessados.

4- Alguma empresa foi considerada InapMP Coso ARrmaHvo, qutd ou quais os
motivos?
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A aUFRESA FÜNBRÁiaA ANJOS OA FREVIDÊNOA LTDA. nõo apresentou a
Certidão de Reguiarídade de Débito com a Fazenda Estaduai (débitos inscritos),
tampouco apresentou a cópia reprogrófíca autenticada dos RG's dos sócios, sendo,
portanto, decímada InabBttada.

5- Houve impug^çâo adnrirrisiMfIva ou afuíiamento de açõo JwBekri de atçfi/ma
d€ia empresas coneonenies questtonant/o o processo fícitatório? Caso
a^moHvo, qual a empresa requerente e quoii as razões apresenkKkts?

Não houve impugnaçâo administrativa ou aiuizamento de ação

judicial de alguma das empresas concorrentes questionarKío o processo iicitatório

6- Há alguma previsão de prazo para o encerramerào do certame BcHatórfo ora
comentodo e, com ele, do monopóSO InsHhúdo há quase décadas em Praia
GramSe? Caso ofirmcrfteo, qual a dr/td* previsla para a etrdisdo da efetiva
autorização pma a InsMaçõo de outras tenerMis na cidade?

Referente a este procedimento fícitatório fora proposto uma AÇÃO
POPULAR, com pedido de Bminar, impetrado por CLÁUDIO FURTADO DE SOUZA

insurgindo-se em face do edRal n^ 023/2019, Processo Adnrinistrativo n'* 6.282/2019,

objéfo; ** CONCESSSÃO DE SERVIÇOS PÓBUCOS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
FUNERÁRIO \ Cuja fíminar foi deferida para suspender referida fícitaçõo, até
julgamento definitivo da ação popular ou nova determinação judicial em sentido
contrário, e solicitação para esclarecer fatos/questões. Não serrdo possfvel determinar

uma previsão de prazo para o encerramento do certame Iicitatório.

Praia Grande, 21 de Fevereiro de 2.020.

RolDe£t»^^SousaAraujo Filho
Diretor de Divisão de Apoio


